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Portaria Nº 3563/21-dGP.seaP, de 20/12/21
EXclUir nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, da Portaria de fé-
rias nº 3007/21-dGP.SEaP, de 05/11/21, publicada no doE nº 34.760, de 
09/11/21, a servidora  JaQUEliNE araUJo da SilVa, Matrícula funcional 
nº 5952900.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744564
eXcLUsÃo de FÉrias
Portaria Nº 3562/21-dGP.seaP, de 20/12/21
EXclUir nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, da Portaria de 
férias nº 1961/21-dGP.SEaP, de 05/08/21, publicada no doE nº 34.664, 
de 10/08/21, a servidora  THiliaNE MElo da SilVa alVES fErrEira, 
Matrícula funcional nº 5943756.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744561

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa NoJo
Portaria Nº 3555/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 20 de deZeMBro de 2021.
Nome: JoSE SilVESTrE BalTaZar rodriGUES, Matrícula nº 5935530/2; 
cargo: agente Penitenciário.
assunto: licença Nojo.
Período: 07/12/2021 14/12/2021.

Protocolo: 744207
Portaria N°3557/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 20 de dezembro de 2021.
EXclUir da Portaria N° 2490/2021- dGP/SEaP/Pa de 22/09/2021, pu-
blicada no doE n° 34.708 de 23/09/2021, EdEr TriNdadE laMEira, 
matrícula n° 54188200/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação na central de Triagem Metropolitana iV 
– cTM iV, a contar de 16 de dezembro de 2021.
dESiGNar Joao corrEa caBral NETo, matrícula nº 5953916/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 17 de dezembro 
de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744343
Portaria N°3558/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 20 de dezembro de 2021.
EXclUir da Portaria N° 291/2021- GaB/SEaP/Pa de 17/03/2021, publi-
cada no doE n° 34.534 de 26/03/2021, faBio alEXaNdrE da SilVa Si-
QUEIRA, matrícula n° 54181619/1, da Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de reinserção Social - GSTP, com lotação 
no centro de recuperação Penitenciária do Pará iV – crPP iV, a contar de 
16 de dezembro de 2021.
dESiGNar PriSicila da coSTa MENEZES BiTTENcoUrT, matrícula nº 
5935992/2, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
17 de dezembro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744350
Portaria N°3557/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 20 de dezembro de 2021.
EXclUir da Portaria N° 2490/2021- dGP/SEaP/Pa de 22/09/2021, pu-
blicada no doE n° 34.708 de 23/09/2021, EdEr TriNdadE laMEira, 
matrícula n° 54188200/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação na central de Triagem Metropolitana iV 
– cTM iV, a contar de 16 de dezembro de 2021.
dESiGNar Joao corrEa caBral NETo, matrícula nº 5953916/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 17 de dezembro 
de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 744346
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 3559/2021 – dGP.seaP  
BeLÉM/Pa, 20 de deZeMBro de 2021.
Nome: GaBriEl dE SoUZa da SilVa, Matrícula nº 5938785/2 cargo: Po-
licial Penal.
assunto: licença Paternidade
Período: 09/12/2021 a 28/12/2021.

Protocolo: 744419
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 3564/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 20 de deZeMBro de 2021.
Nome: VicTor HUGo TEiXEira BarroS, Matrícula nº 5893240/4; cargo: 
agente Penitenciário.
assunto: licença Paternidade.
Período: 15/12/2021 a 03/01/2022. (20) dias

Protocolo: 744580

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de VaGas No carGo de 
aGeNte PeNiteNciÁrio e deMais carGos

resoLUÇÃo Nº 007/2021-GaB/seaP/Pa                       
Belém-Pa, 20 de dezembro de 2021.

altera a resolução nº 04/2021-GaB/SEaP e dispõe sobre as normas para 
aplicação da avaliação psicológica, de caráter eliminatório, para o concurso 
público de provimento de vagas em cargos da Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária do Estado do Pará.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
no exercício de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo  o disposto na alínea “b” do inciso i do art. 24 c/c art. 
26 da lei Estadual nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019, que dispõe sobre 
a transformação da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará em Secretaria de Estado de administração Penitenciária.   
coNSidEraNdo  necessidade de estabelecer critérios, regular a apli-
cação da avaliação psicológica para provimento de vagas nos cargos da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária.   
rESolVE 
art. 1º Estabelecer os critérios para a aplicação da avaliação psicológica, 
de caráter eliminatório, que se constituirá como a segunda etapa da pri-
meira fase do concurso público de provimento de cargos de servidores da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária e que será realizada 
nos seguintes termos:
art. 2º a avaliação psicológica consistirá na aplicação de procedimentos 
objetivos e científicos, a fim de identificar no candidato a aptidão para o 
exercício do cargo, observando o disposto na resolução do conselho fede-
ral de Psicologia - cfP nº 02/2016. 
art. 3º a avaliação Psicológica será realizada por banca examinadora cons-
tituída por psicólogos regularmente inscritos em conselho regional de Psi-
cologia.
art. 4º Participarão desta etapa do concurso, os candidatos aptos na apli-
cação do exame de habilidades e conhecimentos.
art. 5º a avaliação psicológica será realizada mediante o emprego de um 
conjunto de instrumentos e técnicas científicas que propiciem um diag-
nóstico a respeito do desempenho do candidato e sobre as condições psi-
cológicas para o porte e uso de arma de fogo, especialmente no cargo de 
agente penitenciário.
Parágrafo Único - a avaliação psicológica seguirá os seguintes parâmetros 
de avaliação, conforme segue:

caracTErÍSTicaS ParÂMETroS (PErcENTil)(1)

inteligência Maior ou igual a 25%
atenção concentrada e dividida Maior ou igual a 30%

Memória Maior ou igual a 25%
controle e equilíbrio emocional (*) Maior ou igual a 50%

resistência à Pressão e frustração (*) Maior ou igual à 50%
controle da agressividade  (*) Maior ou igual a 50%
Sociabilidade / comunicação Maior ou igual a 30%

iniciativa / dinamismo Maior ou igual a 30%
impulsividade / ansiedade Menor ou igual a 30%

disciplina Maior ou igual 30%
flexibilidade Maior ou igual a 30%

Art. 6º Na avaliação psicológica serão utilizados instrumentos definidos 
de acordo com o perfil profissiográfico exigido ao candidato, a qual será 
composta das seguintes fases: 
i – aplicação coletiva ou individual dos testes de personalidade, de inteli-
gência e de habilidades específicas;
§ 1º Na avaliação psicológica serão observados os seguintes requisitos 
psicológicos:
1.inteligência, atenção e memória; 
2. controle e equilíbrio emocional;  
3. resistência à pressão e frustração; 
4. agressividade controlada; 
5. facilidade de se relacionar e se comunicar; 
6. iniciativa e dinamismo;
7. controle da ansiedade e da impulsividade.
§2º Para efeito de aferição dos requisitos de que trata o § 1º, serão consi-
deradas as seguintes características:
a) Prejudiciais: controle emocional inadequado, tendência depressiva, im-
pulsividade inadequada, agressividade inadequada, inteligência baixo da 
média;
b) indesejáveis: capacidade de análise, síntese e julgamentos inadequa-
dos, resistência à frustração inadequada e flexibilidade inadequada;
c) restritivas: sociabilidade inadequada, maturidade inadequada, atenção, 
percepção e memória com percentuais inferiores.
§3º A avaliação psicológica deverá classificar o candidato como apto ou 
inapto. Será considerado inapto o candidato que incorrer em um dos crité-
rios estabelecidos abaixo:
a) Quatro características prejudiciais;
b) Três características prejudiciais e duas indesejáveis;
c) duas características prejudiciais, duas indesejáveis e uma restritiva;
d) Três características indesejáveis;
e) duas características prejudiciais, uma indesejável e /ou uma restritiva;
f) duas características indesejáveis e duas restritivas;
g) Uma prejudicial, duas indesejáveis e uma restritiva.


